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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBARÁ  – PR. 
 

PROTOCOLO 
Recebi o presente documento 
Em ____/____/2017 
 
__________________________ 

ENCAMINHE-SE 
Em ____/____/2017 

 
_______________________ 

Presidente 

 
REQUERIMENTO 

  
 
 Nos termos do artigo 111, inciso II, da 
Resolução nº08/96 – Regimento Interno, o Vereador Raffaello Frascati 
requer a Vossa Excelência, que se digne a enviar ofício ao Chefe do 
Executivo Municipal, senhor José Salim Haggi Neto, para que este 
determine ao setor competente da Administração Pública que, dentro do 
prazo legal (15 dias), informe  a esta Casa de Leis: 
 

a) - Relação com todas as especialidades médicas que Prefeitura 
Municipal autoriza consulta, tanto no próprio munícipio quanto em 
outros e a respectiva demanda, discriminando: 

Especialidade  Qtdade demandada  Município  Nome do Paciente  
    
    

 
b) - Relação com todos os exames que a Prefeitura Municipal autoriza 

a realização, tanto no próprio munícipio quanto em outros e a 
respectiva demanda, discriminando: 

Exame Qtdade demandada  Município  Nome do Paciente  
    
    

 
c) - Estimativa de prazo, médio, para o atendimento solicitado, tanto 

de consultas quanto de exames.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
  
 O presente requerimento visa obter 
informações sobre a quantidade e a qualidade das especialidades 
médicas que estão sendo fornecidas pelo município à população 
cambaraense. Destaca-se a necessidade de que os serviços médicos 
sejam prestados no próprio município, evitando que os munícipes tenham 
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que se deslocar até cidades vizinhas para, então, serem atendidas. 
Assim, busca-se as informações supramencionadas visando saber a real 
situação do município com relação ao atendimento de profissionais 
especialistas, buscando, posteriormente, suprir a falta dos que ainda não 
atendem na cidade.  
   
     

Sala das Sessões em 14 de março de 2017. 
  

 
 

Raffaello Frascati 
Vereador 
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